
 
 

 Estado do Rio Grande do Sul 
             Câmara Municipal de Vereadores de Poço das Antas 

 
 

 

 

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 013, de 23 de abril de 2018. 

 

 

   Altera a redação do parágrafo 2º do Art. 13 da 

Lei Orgânica do Município de Poço das Antas. 

 

                             

A vereadora ALÍCIA SPIERING, no uso de suas atribuições 

legais que lhe conferem o inciso III do Artigo 31, o inciso I e o § 1º do Art. 37 da Lei 

Orgânica Municipal e do Art. 2º do Regimento Interno, apresenta a seguinte  

         EMENDA A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

Art. 1º - Fica alterada a redação do § 2º do Art. 13, da Lei Orgânica do Município de Poço 

das Antas que passa a ser a seguinte: 

Art. 13 – (...) 

§ 1º - (...) 

§ 2º - Os vereadores a contar do segundo ano de mandato gozarão de 

recesso no mês de janeiro, passando os demais anos, dentro dos 

mandatos, a terem início no mês de fevereiro.  

 

Art. 2° - Esta emenda à Lei Orgânica passa a vigorar na data de sua publicação. 

 

Câmara de Vereadores de Poço das Antas, 23 de abril de 2018. 

 

 

 

                     ALÍCIA SPIERING 

                          Vereadora – PSB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 Estado do Rio Grande do Sul 
             Câmara Municipal de Vereadores de Poço das Antas 

 
 

 

 

 

 

Sr. Presidente! 

 

Nobres colegas vereadores! 

 

     

 

 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

 

 

O Projeto de Emenda à Lei Orgânica ora proposto tem por finalidade adequar o 

recesso legislativo, que atualmente ocorre durante os meses de janeiro e fevereiro, à realidade 

do Município, uma vez que nossa força de trabalho ativa começa suas atividades nos 

primeiros dias do mês de janeiro, não havendo justificativa para que os vereadores fiquem 

sem trabalhar logo nos primeiros dias do ano. 

Além disso, a redução do período de recesso irá possibilitar um número maior 

de sessões, sem aumentar despesas com pessoal e, com isso, as decisões poderão ser tomadas 

com mais agilidade em prol do povo poçoantense. 

Desse modo, a alteração proposta pela presente emenda, além de adequar o 

recesso legislativo ao da maioria das Câmaras de Vereadores do país, promove o ajustamento 

dos trabalhos dos edis à realidade da maioria dos trabalhadores brasileiros, que só tem 30 

(trinta) dias de férias por ano.   

Assim na expectativa da aprovação da matéria, subscrevemo-nos 

 

            Sala de Sessões da Câmara de Vereadores de Poço das Antas, 23 de abril de 

2018. 

 

 

 

ALÍCIA SPIERING 

Vereadora – PSB 


